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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N°. 3.155/2020, DE 14/05/2020.
Concede afastamento remunerado 
(art. 84, inciso IV combinado 
com o art. 92, §§ 1° ao § 4° da 
Lei Complementar 38/2014, de 
06/02/2014).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do 
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO	 o que dispõe os artigos 84, 
inciso IV combinado com o art. 92, §§ 1° ao § 4°da Lei 
Complementar 38/2014, de 06/02/2014;

CONSIDERANDO	 que o requerimento protocolizado 
na Secretaria de Protocolo desta Municipalidade sob n.º 
1351/2020, aos 14/04/2020 e 1.844/2020 (1DOC), aos 
14/04/2020 subscrito pela servidora MARIA SOCORRO 
DA SILVA SANTOS;

CONSIDERANDO	 que os documentos comprovam 
o atendimento do que dispõe os artigos 84, inciso IV 
combinado com art. 92, §§ 1° ao § 4º da Lei Complementar 
38/2014, de 06/02/2014.

DECRETA:

Art. 1º	 Fica concedido a servidora MARIA 
SOCORRO DA SILVA SANTOS, Matrícula Funcional 
nº. 1332-3, lotada no cargo efetivo de AJUDANTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, afastamento remunerado das 
atribuições de seu cargo, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
nos termos do disposto no inciso I, do § 2º do artigo 92 
c.c art. 84, inciso IV da Lei Complementar 38/2014, de 
06/02/2014, a contar de 16 de abril a 14 de julho de 2020.

Art. 2º	 A servidora deverá observar as restrições 
prevista na norma de regência, bem como comunicar 
a ocorrência de qualquer circunstância que afaste os 
requisitos previstos em lei para sua concessão, sob as 

penas da Lei.

Art. 3º	 Todos os documentos comprobatórios 
dos requisitos autorizativos da concessão do afastamento 
deverão ficar custodiados junto a pasta da servidora, no 
Departamento Pessoal.

Art. 4º	 Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de abril 
de 2020.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 14 (catorze) dias do mês de maio 
de 2020.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º 3.156/2020, DE 14/5/2020.
Dispõe sobre a exoneração de 
Servidora Pública Municipal e contém 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do 
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO	 que compete ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal a decisão final sobre os diversos 
requerimentos protocolizados junto a Prefeitura Municipal 
de Rosana que lhe são dirigidos;

CONSIDERANDO	 que ao Prefeito incumbe à 
expedição de atos que disponham sobre a vida funcional 
dos servidores públicos municipais, visando instruir o 
funcionamento e o controle administrativo da Prefeitura 
Municipal de Rosana e dos Órgãos da Administração 
indireta;

CONSIDERANDO 	 que compete, ainda, ao Prefeito 
a criação, extinção, declaração ou modificação de direitos 
dos administrados não privativos de lei;
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CONSIDERANDO	 o pedido de exoneração que 
lhe é dirigido, formulado através de Requerimento 
protocolizado junto à Secretaria sob o nº. 1425/2020, em 
12/5/2020 e Protocolo 1DOC nº. 2.170/2020, por servidora 
pública municipal.

DECRETA:

Art. 1	 Fica exonerada, a pedido, a partir de 
12/5/2020, a senhora GABRIELA RAMOS DE ALMEIDA, 
portadora do RG 12.456.917-6 e CPF 325.759.428-37, 
servidora pública municipal de provimento em cargo 
efetivo de MÉDICO.

Art. 2º	 Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos em doze de maio 
de dois mil e vinte.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 14 (catorze) dias do mês de maio 
de 2020.

SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N°. 3.157/2020, DE 14/05/2020.
Concede afastamento remunerado 
(art. 84, inciso IV combinado 
com o art. 92, §§ 1° ao § 4° da 
Lei Complementar 38/2014, de 
06/02/2014).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do 
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO	 o que dispõe os artigos 84, 
inciso IV combinado com o art. 92, §§ 1° ao § 4°da Lei 
Complementar 38/2014, de 06/02/2014;

CONSIDERANDO	 que o requerimento protocolizado 
na Secretaria de Protocolo desta Municipalidade sob n.º 

1329/2020, aos 06/04/2020 e 1.801/2020 (1DOC), aos 
06/04/2020 subscrito pela servidora MARCIA ADRIANA 
DELICOLLI;

CONSIDERANDO	 que os documentos comprovam 
o atendimento do que dispõe os artigos 84, inciso IV 
combinado com art. 92, §§ 1° ao § 4º da Lei Complementar 
38/2014, de 06/02/2014.

DECRETA:

Art. 1º	 Fica concedido a servidora MÁRCIA 
ADRIANA DELLICOLI, Matrícula Funcional nº. 600419-
9, lotada no cargo efetivo de MONITOR DE CURSOS, 
afastamento remunerado das atribuições de seu cargo, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do disposto no 
inciso I, do § 2º do artigo 92 c.c art. 84, inciso IV da Lei 
Complementar 38/2014, de 06/02/2014, a contar de 28 de 
abril a 27 de maio de 2020.

Art. 2º	 A servidora deverá observar as restrições 
prevista na norma de regência, bem como comunicar 
a ocorrência de qualquer circunstância que afaste os 
requisitos previstos em lei para sua concessão, sob as 
penas da Lei.

Art. 3º	 Todos os documentos comprobatórios 
dos requisitos autorizativos da concessão do afastamento 
deverão ficar custodiados junto a pasta da servidora, no 
Departamento Pessoal.

Art. 4º	 Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de abril 
de 2020.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 14 (catorze) dias do mês de maio 
de 2020.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Licitações e Contratos

Contratos

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2020

Processo nº 272/2020 – Concorrência nº 001/2020.

Objeto: alienação de imóveis (terrenos) de propriedade 
do Município de Rosana nos termos deste edital e anexos.

Vendedor: Município de Rosana.

Comprador: Luan Felippe Uchôa Santos.

Valor: 34.510,00 (trinta e quatro mil e quinhentos e dez 
reais), referente ao lote 73.

Vigência: 16/05/2020 a 15/03/2026.

Data da assinatura: 15/05/2020.

Silvio Gabriel – Prefeito.
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